
FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNIGIPAL DE SAUDE

CUIDANDO DA NOSSA GTNTEI

CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO
ADMINISTR{TIVO POR EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL N." 339 DE OI DE
MARÇO DE 2000.

Pelo presenLe Instrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
cxcepcional intcrcsse público" na f'orma do Art. 37. lV da Constituição Fedçral. do Ârtigo 97.
inciso VII da Constituição Estadual. da Lci 339/2000 destc Município. e autorizada pelo Decrcto
Emergencial n" 003/2025, bem como pela PoÍaria n" 01412025 de 02 de ianeiro de 2025. de um
tado O MUNICIPIO DE FREI MIGUELINHO. Estado de Pemambuco. pessoa juridica de
t)ircito Público, inscrito no CNPJ sob o n'11.361.854/0001-10, com sedc à Avcnida Prcsidentc
Kcnnedy, s/n, Ccntro, Irrci Miguelinho/PE, CIiP: 55.780-000, nestc ato rcpresentado pelo
Excelentissimo Seúor JoSÉ LINDONALDO DE FRANÇA. brasileiro. casado, empresário.
portador da Carteira de ldentidade n.'5.415.774 SDSPE e inscrito no CPF sob n.' 026.541.404-07.
rcsidente no Condomínio Villas .Itesidcnce. Irstação Ilxperimcntal"s/n,a 06 Surubim - PE e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO Df, FREI MTGUELINHO. CNPJ n"
13.811.409/0001-30. com Sede na Avenida Presidenle Kennedy, n' 275 Centro - Frei Miguelinho
- PE. representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. JoSÉ LUIZ DE MOURA. brasileiro.
casado. portador da Carteira de ldentidade sob n"1877334. inscrito no CPFiMIi sob n.'
225.185.174-72" residenrc e domiciliado na Rua lJento Loiola N" 70. Ap. 2003',Casa Amarela,
Recife-PE,CEP:52.051-340. denominados simplesmente CONTRATANTES do outro lado o (a)
Sr.(") JOSÉ ALVES DA SILVA IRMÃO ,brasileiro(a). casado. residente e domiciliado(a) na Av.
Nossa Scnhora da Conccição n'l98,Povoado de Capivara - Irci Migucliúo -PI'). portador(a) da
Cúdula dc Identidade sob o n.o 2829832 SSP-Pll c inscrito(a) no CPF sob o n." 412.171.994-00,
dorar.ante denominado CONTRATADO (A). respectivamente. nas condições e cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
O presentc conlrato tcm como objeto a prestação dos serviços de Motorista. no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, atendendo a situação de excepcional interesse público, atuando com
a supen eniência da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro.

O sen'iço ora contralado tem por fundamento o excepcional interesse público. conlorme as

diretrizes que nortciam às contrataçõcs por tempo determinado.

Parágrafo Segundo.

Considcrando a cssencialidade do sen,iço objeto dcsta contratação. c em virtude da incxistôncia tlc
profissional qualificado concursado nos quadros destc Municipio. cmsrgc a carência pcla
contratação do serviço em caráter excepcional pela gestão pública.

O serviço prestado pelo CONTRATADO (A) tcm local previamente dcterminado pckr
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo regime de 24 (vinte e quatro) horas por 72 (setenta e

duas) horas semanais.

(]LAUSULA SEGUNDA _ DO REGIME JURIDICO
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Parágrafo Terceiro,



FREI MIGUELINHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CUIDANDO DA NOSSA GTNTEI

O prescnle instrumento tsm natureza de Contrâto Especial dc Direito Adminisrrativo. scndo cntão
regido pclas regras constantes na I-ei Municipal n." 339/2000, dc 0l de março dc 2000.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO PAGAMENTO

Pelo scn'iço prestado. o CONTRATANTE pagará a impoÍância mensal dc R$ 1.518.00(um mil.
quinhentos e dezoili reais) com acréscimo de 20yo reGrente à adicional de
insalubridade/periculosidade inclusos na folha de pagamento dos demais serlidores deste
município. bem como compensação linanceira em clentual prcstação do scrviço em tcmpo
cxcedcntc ao estabclecinlcnto pcla Contratantc. Havcrá rcajustc na mesma época e cm percentual
concedido ao Íirncionalismo Púhlico Municipal.

Parágra Io Primeiro.

Conforme caput anterior o (a) contratado (a) poderá ser remunerado (a) em caso de "plantão extra"
de acordo com eventual necessidade da Contratante.

Parágrafo Segundo.

Da remuneração paga ao CONTRATADO (A), serão deduzidos os percentuais correspondentes iás

contribuiçôes previdenciiírias e de imposto dc renda se for o caso. Ficando ao cncargo do
CONTRATANTE realizar os descontos c repÍrssar aos órgãos de controle fiscais e
previdenciários.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo

O referido contrato terá o prazo de 12 (doze) meses.

ParágraÍo Primeiro.

O prazo acima avençado poderá ser renovado. havendo interesse mútuo dos CONTRATANTES e
sendo respeítado o prazo do artigo 5", da Lei 33912000 de 01 de março de 2000.

Parágrafo Segundo.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo. por conveniência da paÍe CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - DAs OBRIGAÇÔEs

O CONTRATANTE obriga-se a tbmecer ao CONTRATADO (A) todos os meios e materiais
nccessários para o exercício de scu oficio.

Parágrafo Único

O (A) CONTRATADO (A) obriga-sc a todos os dcveres funcionais aplicáveis aos scrvidores
municipais, submetendo-se, inclusive. no quc coubcrem, às sanções disciplinares.

CLÁUSULA SExTA
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-l t Âs despcsas dos serviços objcto deste Contralo correrão por conta da dotação orçamentária vigcnte

}1-- no orçamento atual do lrundo Municipal dc Saúdc do Município de Frei Miguelinho.
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O presente Contrato Administrativo terá eficácia finda, sem gerar direito a qualquer indenii âção ou
reclamação se, durante sua vigência, vir a ser consíderado ilegal pelo Tribunal de Contas do Estado
dc Pemambuco - 1CLI/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no Diário Ot'icial
do cstado.

Parágrafo Primeiro.

O prescntc conrato poderá ser rescindido unilatsralmente pela CONTRATANTf,. a qualquer
tempo sem necessidade de justificação do ato, bastando notificar o (a) CONTRATADO (A) da
decisão de rescisão contratual.

Parágrafo Segundo.

O (A) CONTRATADO (A) poderá a qualquer tempo. rescindir o presente instrumenro. desde que
requcira por escrito o seu afastamento de suas atividades junto à Secrctaria de Saúde deste
município.

CLÁUSULA OITAVA _ DO FoRo

As partcs contratantes por estarem de comum acordo, elcgem o foro da Comarca do Município de
Santa Maria do Cambucá, Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controvérsia decorrentes
da execução deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

Il. por cstarem assim justos e contratados. Ílrmam o prcsente Contrato em duas vias de
unhas abaixo assinadas

frci Miguclinho, cnr 02 de Janeiro
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECISÃO CoNTRATUAL

igual teor e forma, na presença de duas
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